
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA POR LIMITE DE LIcITAcA0 

Processo Administrativo n° 01012020 

Dispensa de Licitação n° 01012020 

NOME DO FAVORECIDO: A. G. PEREIRA SILVA 

NOME DE FANTASIA: ALINE PRODUçOES 

CNPJ/MF n°: 11.082.541/0001-22 

ENDEREcO: Travessa Professor José Agostinho - Bairro: Prainha 

CEP: 68.005-460 - Santarém-PA. 

VALOR GLOBAL: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil quatrocentos reais). 

OBJETO: Contratacao emergencial de empresa para servico de locaçao de 

estruturas provisórias no formato de tendas e banheiros qulmicos a fim de 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, 

devido ao enfrentamento causado pela COVID-19, pelo perlodo de 60 

(sessenta) dias. 

UNIDADE 0RçAMENTARIA: 02009101220062055 

JUSTIFICATIVA E AMPARO LEGAL: 

Conforme a Lei Federal n° 8.666/93 Lei Federal n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020 e Decreto no 9.412, de 18 de junho de 2018, Decreto 

Municipal no 079/2020, de 26 de marco de 2020. 

A presente solicitacao tern coma justificava a atual situacao de 

emergencia na saUde püblica relacionada ao risco de epidemia do COVID-19. 

Assim, a valor proposto no menor orcamento enquadra-se no disposto 

no art. 23, inciso II, alInea "a" e no art. 24, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, 
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referindo-se a dispensa de licitacao para compras e servicos, corn 

pequena relevância econômica, diante da onerosidade de urna Iicitação. 

0 art. 24, II, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, dispoe que é 

DISPENSAVEL a licitacao quando a valor para contratacao de servicos for de 

ate 10% (dez por cento) do valor estipulado no art. 23, II, "a", R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

"Art. 24. E dispensável a licitaçao: (..) II - para outros servicos e 
compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto na al/flea 
a do inc/so II do artigo anterior**,  e para a/lena çOes, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que nao se ref/ram a parce/as de um 
mesmo se,'vico, corn pra ou a/lena cao de major vu/to que possa ser 
rea/izada de uma sO vez;" 
** "Art. 23. As moda/idades de /icita çao a que se referem os inc/sos / 
a I/I do art/go anterior serão determinadas em fun çao dos seguintes 
/imites", tendo em vista o valor estimado da contratação": 
(...) 

II— para compras e servicos não refer/dos no inciso anterior. 

a) con vite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reals).. 

Nota-se que o valor da contratacao é bern inferior ao limite deterrninado 

para dispensa de licitacao para contratacao de servicos, e que urn processo 

licitatório seria muito mais oneroso para a Administracao Municipal. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.  236): 

"A pequena re/evância econOmica da contrataçao não just/f/ca gastos 
corn urna I/c/ta çao comum. A distinçao legis/ativa entre concorréncia, 
tomada de precos e con vite se fl/ia não sO a dimensão econOmica do 
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais as pecu/iaridades do interesse e da necessidade 
pUb//ca. Por isso, tanto mais simples serão as forma/idades e ma/s 
rap/do o proced/mento /icitatOr/o, quanto menor for o valor a ser 
despendido pe/a Administraçao PUblica." 

Assim, corn fundarnento nos artigos supracitados da Lei 8.666/93, Esta 

Comissão de Licitaçao, apresenta justificativa para ratificação das dernais 

consideraçOes que por ventura se fizerem necessários. Sendo que a lei 

autoriza a contratacao direta quando a valor envolvido for de pequena 

relevância econôrnica para se iniciar urn processo licitatôrio. Assirn sendo, a 
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locacao de tendas e banheiros quimicos atende ao disposto nos 

artigos 23, inciso II, almnea "a", e 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Desta forma, corn fundarnento nos artigos supracitados da Lei n° 

8666/93, a aquisicao encontra-se justificada nos terrnos da Lei 8.666/93. Para 

se proceder corn a contratação a empresa preencheu todos os requisitos para 

atender ao interesse do serviço pUblico e para que não haja prejuIzo ao orgao 

püblico, foi apresentada cotaçao de preços, que verificou-se, que a ernpresa 

forneceu o melhor valor total atendendo as necessidades da Administraçao 

PUblica Municipal ern obediência aos princIpios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Diante disso e considerando o direito social básico a saüde, deve este 

órgao agir em defesa da populaçao, para garantir saüde a mesrna, em atencao 

ao principio fundante constitucional, previsto no art. 6° da Carta Magna de 

1988, corn a redaçao dada pela Ernenda Constitucional n° 26, de 2000, e 

corolário da cidadania, que assim estabeleceu: 

Art. 6°- São direitos sociais a educaçao, a saUde, o trabaiho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a protecao a 
maternidade e a infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituiçao. (destaquei). 

Assim, ha amparo legal para Tocacao das tendas e banheiros qulmicos 

por Dispensa de Licitacao em razão da situaçao de urgência e emergéncia e 

tendo em vista que o valor orcado não ultrapassa o limite estabelecido por Lei. 

Considera-se também a MP 961, de 6 de maio de 2020, que autoriza 

pagamentos antecipados nas iicitacOes e nos contratos, adequa os limites de 

dispensa de licitacao e amplia o uso do Regime Diferenciado de ContratacOes 

PUblicas - RDC durante o estado de calamidade pUblica reconhecido pelo 

Decreto Leg islativo n° 6, de 20 de marco de 2020. 

Destarte, sendo licita a locacao dos referidos servicos através da 

Dispensa de Licitacao nas hipóteses que a Lei define, onde, a Secretaria 

Municipal de Saüde acolheu o preco apresentado pela Empresa, conforme 

anexo. Assim, pela razão da escolha da Empresa, não restam dUvidas que a 
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escoiha foi adequada a atender o interesse pübhco é da empresa A. G. 

PEREIRA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.082.541/0001-22, que cotou 

o valor R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil quatrocentos reais), dos servicos a 

serem contratados através do Processo Licitatôrio, Modalidade Dispensa de 

Licitaçao, pelo perlodo de 60 (sessenta) dias. A empresa apresentou as 

CertidOes Negativas Municipais, Estaduais, Federais e demais conforme 

an exas. 

Destarte, resta clara, portanto, a necessidade da contratacao de 

empresa para a locaçao dos referidos itens por parte deste órgao, por serem 

de extrema relevância püblica e decorrente diretas das obrigacOes do 

Municipio para corn seus cidadãos. 

DOTAçAO 0RcAMENTARIA: 

Fundo Municipal de SaUde 

Unidade orcamentària 02009 

Natureza de Despesa: 02009101220062055— Manutencao e Funcionamento 

do Fundo Municipal de SaUde 

Elemento de Despesa 339039 - Servico de Terceiro de Pessoa Juridica 

WYLL YAM PIN ODRIGUES 
Presidente da CP4- ortaria  n° 002/2020 

PABlO AVIER MACEDO 
Membro - Portaria n °  002/2020 
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